
Ministério da EducaçãoUniv�rsidad� F�d�ral d� Santa MariaPró-r�itoria d� Ext�nsãoCoord�nadoria d� Cidadania
EDITAL Nº 68/2025/PRE

REPRESENTANTE DA COMUNIDADE EXTERNAPARA O COLEGIADO GESTOR DA IS-UFSM
A Câm�r� de Extensão d� Pró-Reitori� de Extensão d� Universid�de Feder�l deS�nt� M�ri�, torn� públic� � �bert!r� de inscrições p�r� escolh� do(�) represent�nted� com!nid�de extern� p�r� f�zer p�rte do Colegi�do Gestor d� IS-UFSM, emconsonânci� com o Regimento Interno d� Inc!b�dor� Soci�l d� UFSM (IS-UFSM),Anexo d� Resol!ção UFSM N. 057, de 29 de J!nho de 2021.
1 DO OBJETIVO
1.1 O objetivo deste edit�l é torn�r públic� � �bert!r� de inscrições p�r� escolh� do(�)represent�nte d� com!nid�de extern�, lig�do � gr!pos em sit!�ção de v!lner�bilid�desoci�l, q!e irá f�zer p�rte do Colegi�do Gestor, instânci� norm�tiv� e deliber�tiv� d�IS-UFSM, de �cordo com o REGIMENTO INTERNO DA INCUBADORA SOCIAL DAUFSM (IS-UFSM)
1.2 Est�rão h�bilit�d�s � p�rticip�r dest� seleção pesso�s q!e sej�m lig�d�s �gr!pos, �ssoci�ções, coletivos o! org�niz�ções simil�res, em sit!�ção dev!lner�bilid�de soci�l.
1.3 P�r� efeitos deste edit�l, consider�-se v!lner�bilid�de soci�l: sit!�ção defr�gilid�de m�teri�l de gr!pos em contexto socioeconômico q!e limit� o! obstr!i o�cesso � bens e serviços e conseq!entemente o desenvolvimento de potenci�lid�dessocioeconômic�s em f!nção do nível de rend�, ed!c�ção/form�ção, f�ix� etári�,condição físic�, loc�liz�ção geográfic�, dentre o!tros.
2. DA INSCRIÇÃO
2.1 O período de inscrição inici� no di� 17 de junho de 2025 e se encerr� no di� 24de junho de 2025.
2.2 As inscrições deverão ser re�liz�d�s �tr�vés de form!lário onlinehttps://forms.gle/18MbBGYnU5oPf�wQ6
3. DA SELEÇÃO
3.1 As inscrições s!bmetid�s serão �v�li�d�s pel� Câm�r� de Extensão q!e, emsessão ordinári�, deverá escolher 1 (!m) represent�nte tit!l�r e 1(!m) s!plente, de�cordo com os seg!intes critérios:3.1.1 tempo de �t!�ção como p�rticip�nte de gr!pos, �ssoci�ções, coletivos o!org�niz�ções simil�res, em sit!�ção de v!lner�bilid�de soci�l;3.1.2 tempo de �t!�ção n� lider�nç� o! represent�ção de gr!pos, �ssoci�ções,

https://www.ufsm.br/pro-reitorias/proplan/resolucao-ufsm-n-057-2021/
https://forms.gle/18MbBGYnU5oPfawQ6
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coletivos o! org�niz�ções simil�res, em sit!�ção de v!lner�bilid�de soci�l;3.1.3 número de projetos e/o! �ções já desenvolvid�s direcion�d�s � gr!pos,�ssoci�ções, coletivos o! org�niz�ções simil�res, em sit!�ção de v!lner�bilid�desoci�l o! com objetivo de imp�ct�r positiv�mente em !m� determin�d� com!nid�deo! gr!po soci�l em v!lner�bilid�de;3.1.4 o c�ndid�to não pode ter p�rticip�do do Colegi�do Gestor d� IS-UFSM em �nos�nteriores à d�t� deste edit�l.
4 DAS OBRIGAÇÕES DO REPRESENTANTE EXTERNO
4.1 O represent�nte externo selecion�do deverá ter �s seg!intes obrig�ções:
4.1.1 p�rticip�r d�s re!niões do Colegi�do Gestor, j!nt�mente com os dem�ismembros, devendo opin�r e vot�r sempre q!e for solicit�do;4.1.2 ter disponibilid�de de p�rticip�r em re!niões ordinári�s e extr�ordinári�s;4.1.3 ter disponibilid�de p�r� re�liz�r e �comp�nh�r �s �tivid�des previst�s no item5.4.4.2 O represent�nte externo q!e não p!der p�rticip�r d�s re!niões do Colegi�doGestor deverá convoc�r se! s!plente, no pr�zo mínimo de 48 hor�s.

5. DO COLEGIADO GESTOR DA IS-UFSM
5.1 O Colegi�do Gestor d� Inc!b�dor� Soci�l d� UFSM (CG-IS-UFSM), instânci�norm�tiv� e deliber�tiv�, é composto pelo Pró-Reitor(�) de Extensão o! Pró-Reitor(�)Adj!nto(�) de Extensão, 1 (!m) represent�nte técnico-�dministr�tivo em ed!c�ção, 4(q!�tro) represent�ntes docentes e 1 (!m) represent�nte d� com!nid�de extern�,lig�do � gr!pos em sit!�ção de v!lner�bilid�de soci�l.
5.2 Com exceção do Pró-Reitor(�) de Extensão o! Pró-Reitor(�) Adj!nto(�), os trêsúltimos represent�ntes e se!s s!plentes terão m�nd�to de 2 (dois) �nos, prorrogáveispelo período q!e se fizer necessário.
5.3 São competênci�s do CG-IS-UFSM:
I - �preci�r �s diretrizes ger�is e � metodologi� de tr�b�lho d� IS-UFSM;II - definir os critérios p�r� �dmissão de propost�s � serem inc!b�dos;III - definir os req!isitos e critérios de seleção de represent�ntes d� com!nid�deextern� no CG-IS-UFSM;IV - �prov�r os edit�is de �bert!r� de inscrição de projetos;V - �comp�nh�r � implement�ção d�s propost�s selecion�d�s;VI - �prov�r os rel�tórios d� IS-UFSM e dos gr!pos/empreendimentos inc!b�dos.
5.4 O Colegi�do se re!nirá ordin�ri�mente com periodicid�de q!�drimens�l, eextr�ordin�ri�mente q!�ndo se fizer necessário, sob convoc�ção d� Chefi� d� IS-UFSM, com �ntecedênci� mínim� de 72 (setent� e d!�s) hor�s.
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5.5 A p�rticip�ção dos membros deste órgão colegi�do será consider�d� prest�çãode serviço público relev�nte, e não será rem!ner�d�.
P�rágr�fo único: o!tr�s inform�ções sobre o Colegi�do Gestor poderão sercons!lt�d�s no Regimento Interno d� IS-UFSM, por meio do link:https://www.!fsm.br/pro-reitori�s/propl�n/regimento-interno-d�-inc!b�dor�-soci�l-d�-!fsm-is-!fsm-2021/
6. DOS RECURSOS
6.1 D� decisão d� comissão form�d� p�r� seleção do(�) represent�nte externo c�be
rec!rso, � ser enc�minh�do no pr�zo de 2 di�s � cont�r d� d�t� de div!lg�ção do
Res!lt�do Prelimin�r.
6.2Os rec!rsos devem ser enc�minh�dos por escrito, p�r� o e-m�il d� Inc!b�dor�Soci�l inc!b�dor�soci�l@!fsm.br
7 DAS ETAPAS E PRAZOS DA SELEÇÃO
7.1 O processo de inscrição, �v�li�ção, cl�ssific�ção e seleção do(�)s c�ndid�to(�) ese! s!plente obedecerá �o cronogr�m� �b�ixo:

AÇÃO PERÍODO
Inscrições 17 � 24 de j!nho
Período de �v�li�ção d�s Inscrições 25 � 26 de j!nho
Div!lg�ção do Res!lt�do Prelimin�r deSeleção 26 de j!nho

Período de Rec!rsos contr� oRes!lt�do Prelimin�r 27 de j!nho

Período de �v�li�ção dos Rec!rsos 28 � 30 de j!nho
Div!lg�ção do Res!lt�do Fin�l 30 de j!nho

7.2 Os pr�zos previstos poderão sofrer �lter�ções � critério d� Câm�r� de Extensãod� PRE.

http://www.ufsm.br/pro-reitorias/proplan/regimento-interno-da-incubadora-social-da-
http://incubadorasocial@ufsm.br
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8 DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1 Ao s!bmeter � inscrição, o(�) c�ndid�to(�) �dmite q!e �ceit� �s condiçõesprevist�s neste edit�l e no Regimento Interno d� IS-UFSM.
8.2 A q!�lq!er momento, o presente edit�l pode ser revog�do o! �n!l�do, no todo o!em p�rte, por motivo de interesse d� instit!ição o! por exigênci� leg�l, sem q!e issoimpliq!e direito à indeniz�ção o! recl�m�ção de q!�lq!er n�t!rez�.
8.3Os c�sos omissos e �s sit!�ções não previst�s neste doc!mento serão �preci�dose j!lg�dos pel� Câm�r� de Extensão d� PRE.

S�nt� M�ri�, 17 de j!nho de 2025.
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